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Kamilla Petrone Pereira

De: Isabela Mendes Rios de Souza
Enviado em: quarta-feira, 22 de março de 2023 10:02
Para: aps21001060@inss.gov.br
Assunto: Cópia de processo administrativo - Processo Administrativo nº. 

35014.398192/2021-41 (Ofício SEI nº. 726/2021/DIRBEN-INSS)
Anexos: SEI - Cadastro de Usuário Externo; Comprovante de endereço.pdf; RG E 

CPF.pdf; 
DeclaraodeConcordnciaeVeracidadecadastrodeusurioexternonoSistemaEletrnic
odeInformaesSEI preenchido.pdf; Procuração.pdf

Prezados, bom dia, 
 
Represento o Banco BMG S.A nos autos do Processo Administrativo nº. 35014.398192/2021-41 (Ofício SEI 
nº. 726/2021/DIRBEN-INSS). 
 
Conforme cadeia de e-mails em anexo, fui informada que para aprovação do meu cadastro como Usuário 
Externo no SEI-INSS é necessário enviar e-mail à Unidade do INSS com a qual está se relacionando com 
os seguintes documentos: 
 
      - Cópia de Comprovante de Residência; 
      - Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF; 
      - Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado. 
 
V.Sas. poderiam aprovar o meu cadastro ou indicar outro e-mail que eu possa enviar?  
 
De todo modo, segue a procuração acompanhada do substabelecimento em meu nome para fins de 
acesso. 
 
Aguardo o vosso retorno. 
 
Atenciosamente, 
 
Isabela Mendes Rios de Souza 
+55 21 3806 3400 
+55 11 2102-8460 
+55 61 3325-8500 
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O conteúdo desta mensagem é confidencial e pode constituir sigilo profissional. Caso não seja o destinatário deste e-mail, por favor, desconsidere 
a mensagem e nos informe através do e-mail villemorrj@villemor.com.br. Não é permitida a cópia ou divulgação desta mensagem a qualquer outra 
pessoa. 
This email is confidential and may also be privileged. If you are not the intended recipient please notify us by sending an e-mail to 
villemorrj@villemor.com.br. You should not copy it or use it for any purpose nor disclose its contents to any other person. 
   


